
Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 19 de junho de 2024

Ano IV  
Edição nº  109

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 542, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

Designa  servidores como fiscais do Contrato n.º
017/2024 com a empresa CARDOSO & SILVA
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,  do Processo
n.º 24.0.000000718-4-DPE-AP. 

O  Defensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n. º 121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º –  Designar os servidores, Marcos Vinicius Moraes de Araújo -  Coordenador de
Engenharia  e  Fiscalização/DPE/AP e  Maria  Luíza  Trindade  Figueredo -  Chefe  do
Departamento de Arquitetura - DPE/AP, para atuarem como fiscais do contrato n.º 017/2024
do Processo n.º 24.0.000000718-4– DPE-AP, da empresa CARDOSO & SILVA COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 21.842.152/0001-01, que trata da Contratação de empresa de
engenharia, para, sob demanda, prestar serviços de manutenção predial preventiva e corretiva
com  fornecimento  de  peças,  equipamentos,  materiais  e  mão  de  obra  (sem  dedicação
exclusiva), com vigência a contar de 18 de junho 2024 a 17 de junho de 2025. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 18 de
junho de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 19 de junho de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 19 de junho de 2024

Ano IV  
Edição nº  109

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 131, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

Designação  de  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000001645-0/SEI,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 80/2022/CSDPEAP, alterada pela Resolução n.º 85, de
23 de março de 2023 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO  a  Portaria  n.º  456/2024,  publicada  em  18  de  junho  de  2024,  da
Corregedoria-Geral/DPEAP,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  2ª  Defensoria  da  Criança  e  do  Adolescente  de  Macapá,  para
acumulação extraordinária, no exercício das atribuições da defensora pública  Ana Cândida
Oliveira Frota, na 3ª Defensoria da Criança e do Adolescente de Macapá, no período de 30
de setembro a 11 de outubro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 19 de junho de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 02 



Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 19 de junho de 2024

Ano IV  
Edição nº  109

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 132, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

Designação  de  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000001354-0/SEI,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 80/2022/CSDPEAP, alterada pela Resolução n.º 85, de
23 de março de 2023 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 452/2024 de 18 de junho de 2024 da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a  Defensoria  do Núcleo do Amapá, para acumulação extraordinária, no
exercício das atribuições do defensor público  Ramon Simões de Souza, na Defensoria  do
Núcleo de Calçoene, no período de 25 de novembro a 4 de dezembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 19 de junho de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 03 



Macapá – Amapá, 
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Ano IV  
Edição nº  109

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL N.º 053/2023 - DPE/AP

Vinculado ao Processo n.º 24.0.000000654-4 – DPE/AP

Contratante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  CNPJ:
11.762.144/0001-00.  Credenciado: LUCICLEIA  RODRIGUES  LACERDA,  CPF:
604.432.782-53; Objeto: Fica rescindido de pleno direito, amigável, com efeitos a partir de
30/04/2024, o contrato n.º  053/2023, as partes resolvem, nesta data,  em comum acordo e
considerada  a  conveniência  e  oportunidade  da  Administração;  Fundamentação  Legal:  o
contrato está sendo rescindido amigavelmente, de acordo com o inciso II, do art. 79, da Lei n.º
8.666/93; Signatários: JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO, Defensor Público-Geral
do Estado do Amapá, nomeado pelo Decreto n.º 1117/2024, de 25 de janeiro  de 2024, pela
contratante e LUCICLEIA RODRIGUES LACERDA pelo credenciamento.

Macapá-AP, 18 de junho de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 04 



Macapá – Amapá, 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
CONTRATO N. º 017/2024

Vinculado ao Processo n. º 24.0.000000718-4 – DPE/AP

Contratante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  CNPJ:
11.762.144/0001-00. Contratada: CARDOSO & SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ: 21.842.152/0001-01;  Objeto: Contratação  de  empresa  de  engenharia,  para,  sob
demanda, prestar serviços de manutenção predial preventiva e corretiva com fornecimento de
peças, equipamentos, materiais e mão de obra (sem dedicação exclusiva);  Fundamentação
Legal:  Lei n.º 8.666/93 e suas alterações no Decreto n.º 7.892 de 23 de janeiro de 2013;
Vigência: de 18 de junho 2024 à 17 de junho de 2025. Dotações Orçamentárias: Programa:
1.03.122.0024.2067,  Ação:  2067,  Fonte: 500,  Natureza:  339039;  Nota  de  Empenho  n.°
2024NE00291, Valor do Contrato: R$ 9.150,00 (nove mil e cento cinquenta reais), referente
ao  PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.  º  021/2023, ARP n.º  032/2023; Signatários:  JOSÉ
RODRIGUES DOS SANTOS NETO, Defensor-Geral do Estado do Amapá pela contratante e
FELIPE RAFAEL SILVA DA SILVA, pela contratada.

Macapá/AP, 19 de junho de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Edição assinada eletronicamente por:
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